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1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, parágrafo 
1º, da Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observando o disposto no 
artigo 210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
1.5 - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar 

de acordo com elas;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens;

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não com-
provação da autenticidade deles, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respecti-
va taxa, dentro do período de recebimento de inscrição.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado em Diário Oficial do Estado, quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição.

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 08/04/2013 
até 19/04/2013, das 10:00 às 16:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Av. Interlagos, nº 7001, Jdim Leblon;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricoes/can-
didato/ e, conforme especificado no subitem “4.5”, entregá-la 
na unidade detentora do certame.

4.2.1 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar 
os procedimentos especificados nos subitens abaixo.

4.3 - O candidato deverá dirigir-se à rede credenciada de 
bancos, munido de RG e CPF (originais) vigentes e pagar a taxa 
de inscrição referida no Anexo I deste edital, dentro do período e 
horário de recebimento das inscrições. A taxa de inscrição deve-
rá ser recolhida junto ao caixa da rede credenciada de bancos, 
no qual o candidato informará o CÓDIGO DA RECEITA 167-3, 
para o sistema bancário gerar a GARE (Guia de Arrecadação 
Estadual), documento que será o comprovante de pagamento 
da referida taxa.

4.4 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, devidamente 
registrado em cartório, que ficará retido na Unidade, e o RG 
original do procurador. Também devem ter sido satisfeitas as 
exigências constantes no item “4” e subitens deste capítulo.

4.5 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição muni-
do de RG e CPF vigentes (originais e cópias), e entregar a ficha 
de inscrição e o comprovante de pagamento de inscrição gerado 
pelo banco, com autenticação mecânica, a fim de receber o 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

4.6 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente;

4.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que a preencher com 
dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.3”, 
o candidato poderá entrar em contato com a unidade na qual 
se inscreveu, pelo telefone 5666.0117,5660.1024,5660.1025, 
durante o período de inscrições, conforme subitem “4.1” deste 
capítulo.

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qual-
quer outro meio que não os especificados neste edital.

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, salvo nos casos em que o candidato 
comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 
12.147, de 12/12/2005;

6.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
comprovar as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos estados ou por 
municípios, devendo apresentar o documento expedido pelas 
entidades coletoras, juntamente com o requerimento de isenção 
da taxa de inscrição, conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concursos-abertura-de-inscricoes/candidato/ . Devem ter sido 
realizadas ao menos 3 (três) doações em um período de 12 
(doze) meses, e os comprovantes devem ser entregues na uni-
dade detentora do certame até 3 (três) dias antes do término 
do período de inscrições, para análise da Comissão Especial de 
Concurso Público.

7 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples 
do documento.

8 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico.

9 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

10 - Após a análise dos pedidos de isenção, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos, observados os motivos dos indeferimen-
tos das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo www.
imprensaoficial.com.br.

11 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do período esta-
belecido conforme item “4.1” deste Capítulo.

11.1 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral 
correspondente à classe para a qual concorre, de acordo com o 
estabelecido no item “4” a subitem “5.2” do Capítulo III, dentro 
do período e horário de recebimento das inscrições.

14 – Em caso de empate, a classificação resolver-se-á favo-
ravelmente, ao candidato, que tiver pela ordem.

14.1 – escolaridade mais compatível;
14.2 – maior tempo de experiência;
14.3 – maior grau de escolaridade;
14.4 – maiores encargos de família;
14.5 – graduação ou especialidade;
14.6 – maior idade.
15 – Com relação ao parágrafo anterior, quando algum 

candidato, dentre os empatados na ordem de classificação, tiver 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferên-
cia ao de maior idade, nos termos da Lei Federal nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

16 – O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final, ou antes, de findo este prazo, 
em razão homologação de Concursos Público para provimento 
de cargos promovido para a classe de Médico (Especialidade: 
Clínica Médica) para a unidade em questão.

17 – A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

18 – O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial 
do Estado as publicações dos editais referentes às fases do 
Processo Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19 – O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da Análise Curricular no Diário Oficial 
do Estado.

20 – Os pedidos de revisão deverão ser entregues na(o) 
Seção de Protocolo, devidamente fundamentados.

21 – Após a publicação da Classificação Final, a convoca-
ção para escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial de Estado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

22 – O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subseqüente na ordem da Classificação Final.

23 – O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado 
da Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contrato 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

24 – Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone 2014-5151 ou fax 2014-5054.

MODELO DE CURRÍCULO
I - DADOS PESSOAIS
01 – NOME: (sem abreviaturas)
02 - ENDEREÇO:
03 - TELEFONE: - 04 – FAX: - 05 - E-MAIL:
06 - DATA DE NASCIMENTO: - 07 - ESTADO CIVIL:
08 - SEXO: - M - F
09 - NATURALIDADE: - 10 - UF
11- PROFISSÃO:
12- NOME DO PAI:
13 – NOME DA MÃE:
14 - IDENTIDADE: - 15 - ÓRGÃO EXPEDIDOR - 16 - CPF:
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA
TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso superior em 

nível de graduação, reconhecido pelo MEC):
III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 

Promotora, ano de início e de conclusão)
DOUTORADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
MESTRADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
Pós Graduação, Aprimoramento, Extensão, Aperfeiçoamen-

to, etc.
IV - CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Especificar local, duração e resumo das atividades desen-

volvidas que guardem estreita relação com a especialidade e a 
área de atuação.

INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA DESCRITA NO ITEM 6: (principais 

atividades, realizações relevantes e respectivos períodos)
INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA: (principais atividades desenvol-

vidas, realizações relevantes e respectivos períodos)
V - TRABALHOS PUBLICADOS ( na área nos últimos 5 anos)
VI - EXPERIÊNCIA DIDÁTICA APÓS A FORMAÇÃO – experi-

ência nos últimos 5 anos)
VII - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, 

SIMPÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos
últimos 5 anos)
ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 

OS ELEMENTOS DECLARADOS.
DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 

INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.
DATA - / / 2013 - ASSINATURA

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA
 UNIDADE: HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 'WALDE-

MAR SEYSSEL -ARRELIA'
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: AGENTE TÉCNICO DE ASSIS-

TÊNCIA À SAÚDE(FARMACÊUTICO)
I. E. Nº: 01/2013
EDITAL Nº: 31/2013
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 01/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de 
02/03/2013 e nos termos do Decreto nº 21.872, de 06/01/1984, 
torna pública a abertura de inscrições e a realização do concurso 
público para a classe de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE (FARMACÊUTICO), mediante as condições estabelecidas 
nas Instruções Especiais, contidas no presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 11/10/2011, dentro do que estabelece o Decreto nº 
57.761, de 31/01/2012, publicado no Diário Oficial do Estado, 
em 01/02/2012.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio do site da Imprensa Oficial www.imprensaofi-
cial.com.br.

3 - O candidato será nomeado para cargo de acordo com o 
artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, 
e regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Informações como classe, lei complementar, jornada de 
trabalho, número de cargos, valor da taxa de inscrição e venci-
mentos estão estabelecidas no Anexo I e as atribuições do cargo 
constam no Anexo II deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e 
suas alterações:

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL 

BIFULCO
EDITAL Nº 04/13
CATEGORIA: Médico (Especialidade: Clínica Médica)
O Hospital Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, da 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado 
da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contratação por 
Tempo Determinado, visando atender as determinações conti-
das no Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 que regulamenta a 
Lei Complementar nº 1093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, 
inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador, em despacho de 03/09/2009, publicado no D.O.E. de 
04/09/2009, objetivando suprir necessidades de pessoal perante 
a contingência que desgarra da normalidade das situações cujo 
atendimento do serviço, reclama satisfação imediata e seqüen-
ciada, incompatível com o regime normal de concursos, TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO para 1 (uma) contratação por tempo determinado na classe 
Médico (Especialidade: Clínica Médica) para o Hospital Geral de 
São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”.

1. O presente Processo Seletivo obedece as regras expressas 
na Resolução SS nº 135 de 10, publicada a 12/09/2009 e Instru-
ção Normativa – UCRH n º 02/2009.

2. As inscrições serão realizadas no período de 01/04/13 
à 30/04/2013 das 08:00 às 9:00 horas, no Serviço de Recursos 
Humanos do respectivo Hospital, sito à rua Ângelo de Cândia, 
540 – São Mateus – SP – CEP 03958-000.

3. A (s) contratação(ões) será(ão) preenchida(s) em caráter 
temporário com base na aludida Lei Complementar, em Jornada 
de vinte (20) horas semanais, pelo período de até 12 (doze) 
meses, ou até que os cargos correspondentes sejam providos, 
respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação da 
respectiva Coordenadoria.

3.1 – Em conformidade com o disposto no artigo 1º da Lei 
Complementar nº 683, de 18.09.92e Lei Complementar nº 932 
de 08.11.2002, serão reservadas 5% dos claros para candidatos 
com deficiência, desde que o número de claros atinja o percen-
tual aqui estabelecido.

4. Os vencimentos iniciais referentes à classe de Médico em 
Jornada de 20 (vinte) horas semanais, correspondem à Referên-
cia 1, da Estrutura de Vencimentos I da Escala de Vencimentos 
Nível Universitário, da Lei Complementar n.º 1193/2013 de 
03/01/2013.

DAS INSCRIÇÕES:
5. São requisitos para inscrição:
5.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 – estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 - não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada.
5.4 – possuir 18 anos completos;
5.5 – possuir Residência Médica Completa em programa 

credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica na 
especialidade para qual concorre; e/ou;

5.6 – possuir Titulo e/ou Certificado de Especialista emitido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM) na especialidade para qual 
concorre e;

5.7 – ter boa conduta;
5.8 – não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual.

6 – No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 
deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:

6.1 – Registro como Médico no Conselho Regional de 
Medicina - CRM (originais e cópias) que serão autenticadas pelo 
agente responsável pela banca de inscrição, ficando as cópias 
retidas na unidade.

6.2 – Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

6.3 – Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos;

6.4 – Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente edital.

7 – Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 6.

8 – A não comprovação dos documentos constantes do item 
5, por ocasião da escolha de vagas, implicará na eliminação do 
candidato e da anulação de todos os atos decorrentes da sua 
inscrição no processo seletivo.

8.1 – Os documentos apresentados deverão estar em per-
feitas condições, de forma a permitir a identificação com clareza.

8.2 – Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais.

8.3 – No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador e serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 6 e 8.

9 – Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR
10 – O Processo Seletivo Simplificado constará de:
10.1 – Análise Curricular;
10.2 – A Análise curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
11 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 3.0 (três) pontos na avaliação curricular.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
12 – Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
12.1 – Certidão de Tempo de Serviço Público – 0,5 ponto 

por ano – valor máximo – até 10,0 (dez) pontos;
12.2 – Doutorado: na especialidade para qual concorre 

(máximo de 1 documento): valor máximo 4,0 (quatro) pontos;
12.3 – Mestrado: na especialidade para qual concorre 

(máximo de 1 documento): valor máximo 02 (dois) pontos;
12.4 – Participação em Congressos, Simpósios, Conferên-

cias, Jornadas e Seminários nos últimos 5 anos (Pontuação por 
documento 0,50 ponto) valor máximo 2,0 (dois) ponto;

12.5 – Trabalhos Publicados ou Trabalhos Apresentados 
nos últimos 5 anos (Pontuação por documento 1,0 ponto) valor 
máximo: 2,0 (dois) ponto;

12.6 – Experiência Profissional (de no mínimo 1,0 (um) ano 
na área para qual concorre):

- 01 (um) ponto por ano – valor máximo até 10 (dez) pontos.
a) Terá que ser apresentado obrigatoriamente, Atestado 

ou Declaração assinada pelo Diretor de Recursos Humanos, em 
papel timbrado da empresa;

b) no caso de profissional AUTÔNOMO, o atestado ou 
a declaração informando o período e a espécie do serviço 
realizado que deverá ser assinada pelo próprio profissional, 
mediante apresentação de comprovante/recibo de prestação de 
serviços, ou comprovante de pagamento da Previdência Social, 
ou comprovante de pagamento de ISS ou recibos de pagamento 
de autônomo (RPA), atestando a respectiva experiência e tempo 
de serviço na área de atuação, conforme as atribuições do cargo:

13 – Os candidatos habilitados serão classificados de 
acordo com a nota final e a lista para contratação obedecerá 
rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo.

Gisele Migliorini de Camargo - 26.544.996-0 SP - 169º
Odinéia Pereira Ribeiro - 24.543.241-3 SP - 181º
Sandra Helena da Silva - 34.705.510-2 SP - 184º
Aline Aparecida Febraio - 40.176.492-8 SP - 186º
Roberta Cristina de Noronha Nunes - 49.308.680-8 SP - 191º
Lucia Elena Silva Ferreira - 11.492.053-9 SP - 198º
Márcia Matos dos Santos - 3.058.779-4 SE - 213º
Patricia Talita da Silva Paula - 46.330.014-2 SP - 215º
Abner Augusto Ribeiro - 49.410.158-1 SP - 217º
Andreia Silva do Nascimento - 49.507.575-9 SP - 218º
Fernando Zangrande - 12.824.285 SP - 223º
Tadeu da Cruz Menezes - 27.728.511-2 SP - 232º
Henrique Alves dos Santos - 49.390.252-1 SP - 234º
Valquiria de Oliveira Quirino - 17.415.993-6 SP - 241º
Sabrina Aparecida de Azevedo - 29.721.784-7 SP - 247º
Adonias Satiro Lima - 46.912.057-5 SP - 256º
OS CANDIDATOS OMITIDOS ANUIRAM EM CONVOCAÇÕES 

REALIZADAS ANTERIORMENTE
UNIDADE: HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: OFICIAL DE SAÚDE
ESPECIALIDADE(S): Não Consta
ÁREA DE ATUAÇÃO: Não Consta
EDITAL Nº. 49/2013 I. E. Nº. 05/2012
Edital de Retificações do DOE de 30/08-10/10/2012 e 

09/03/2013
No DOE de 30/08-10/10/2012 e 09/03/2013, onde publicou 

o edital de Resultado do gabarito ,da prova de conhecimentos 
Específicos e convocação de entrega de Títulos, Edital de classifi-
cação Final e Edital de convocação para anuência, para a Classe 
de Oficial de Saúde , para o Hospital Geral de Taipas, SP.

Onde-se:
362-Marcus Felipe da Silva Gonçalves-33.312.609-9-

SP-56,00
362-Marcus Felipe da Silva Gonçalves-33.312.609-9-SP-

56,00-0,00-56,00-182º
Marcus Felipe da Silva Gonçalves-33.312.609-9-SP-182º
Leia-se:
362-Marcus Felipe Pereira Gonçalves-33.312.609-9-

SP-56,00
362-Marcus Felipe Pereira Gonçalves-33.312.609-9-SP-

56,00-0,00-56,00-182º
Marcus Felipe Pereira Gonçalves-33.312.609-9-SP-182º
 UNIDADE: HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: OFICIAL DE SAÚDE
ESPECIALIDADE(S): Não Consta
ÁREA DE ATUAÇÃO: Não Consta
EDITAL Nº. 48/2013 I. E. Nº. 05/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA.
A Comissão Especial de Concurso público, autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde e instituída por meio da Portaria nº 06/12 , publicada no 
D.O.E. de 02/06/2012 , CONVOCA os candidatos habilitados no 
concurso público de Oficial de Saúde, realizado para o Hospital 
Geral de Taipas, a comparecerem em data e local abaixo mencio-
nados, a fim de manifestarem interesse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de documento 
original e cópia do RG, CPF. Na impossibilidade de seu compare-
cimento, poderá fazer-se representar por procurador legalmente 
constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, além do documento de 
identidade do procurador.

As vagas que surgirem até a data da convocação para a 
anuência serão oferecidas aos candidatos presentes no momen-
to da escolha.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos,a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 05/04/2013
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: HOSPITAL GERAL DE TAIPAS “Katia Rodrigues de Souza”
ENDEREÇO: Av. Elísio Teixeira Leite, 6.999- Parada de Taipas 

–São Paulo/SP
UNIDADE: Nº DE VAGAS
CAISM ÁGUA FUNDA – 11 VAGAS
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS- 10 VAGAS
CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA- 13 vagas
UGA IV-HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE 

BARROS-01 vaga
CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL “AJJE”-05 

VAGAS
GABINETE DO SECRETÁRIO 02 VAGAS
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 02 VAGAS
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – Nº R.G. - CLASSIFICAÇÃO
Maria Aparecida Pereira Araújo - 18.340.936-X SP - 7º
Thyago Tabboni Ladeira - 35.469.705-5 SP - 13º
Ricardo Tardelli Pereira - 7.200.816-1 SP - 18º
Gustavo Gonçalves Henriques - 39.402.659-7 SP - 20º
Rosangela Aparecida Faustino - 22.822.813-X SP - 28º
Anderson Pereira de Melo - 25.615.704-2 - 29º
Samuel Ávila Fernandes - 49.387.561-X SP - 45º
Patricia Araujo da Silva - 32.961.445-9 SP - 47º
Maria Carmelita da Silva Lima - 36.246.058-9 SP - 58º
Graziela Rodrigues Carneiro - 32.463.767-6 SP - 62º
Lauro dos Santos Lordelo - 15.618.397-3 SP - 63º
Rosangela Pumeda Perez Del Corvo - 30.530.477-X SP - 68º
Eduardo Teixeira Apolinário - 40.194.085-8 SP - 70º
Erica de Freitas da Silva - 47.278.658-1 SP - 74º
Debora Sousa Santos - 42.875.084-9 SP - 77º
Prazeres de Sousa Nunes - 34.245.015-3 SP - 81º
Livia Turqueti Vieira - 32.517.056-3 SP - 87º
Thiago Henrique Oliveira Abreu - 44.941.620-3 SP - 90º
Deise dos Santos Bicudo - 40.176.325-0 SP - 93º
Gleisi Rodrigues Carneiro - 35.906.036-5 SP - 99º
Nataly Neri Napoli Grangeiro - 43.915.387-6 SP - 103º
Ivone Resende Pereira Lemos - 6.182.522-0 SP - 104º
Joelmara Suzan Mendes das Chagas - 39.099.502-2 SP - 107º
Elienir Lima da Silva - 21.611.363-5 SP - 125º
Adriana Jerônimo da Silva - 42.655.828-5 SP - 129º
Eder Godoy Damasceno - 47.346.427-5 SP - 138º
Karol da Silva Santos Ribeiro - 50.696.976-9 SP - 141º
Katia da Silva Inácio - 25.101.229-3 SP - 143º
Glaucia Rodrigues Carneiro Gardao - 32.463.675-1 SP - 149º
Aparecida Maria Flor dos Santos - 8.924.818-1 SP - 161º
Rodriga Santos Meira Ferreira - 17.168.532-5 SP - 163º
Gisele Migliorini de Camargo - 26.544.996-0 SP - 169º
Odinéia Pereira Ribeiro - 24.543.241-3 SP - 181º
Sandra Helena da Silva - 34.705.510-2 SP - 184º
Aline Aparecida Febraio - 40.176.492-8 SP - 186º
Roberta Cristina de Noronha Nunes - 49.308.680-8 SP - 191º
Lucia Elena Silva Ferreira - 11.492.053-9 SP - 198º
Márcia Matos dos Santos - 3.058.779-4 SE - 213º
Patricia Talita da Silva Paula - 46.330.014-2 SP - 215º
Abner Augusto Ribeiro - 49.410.158-1 SP - 217º
Andreia Silva do Nascimento - 49.507.575-9 SP - 218º
Fernando Zangrande - 12.824.285 SP - 223º
Tadeu da Cruz Menezes - 27.728.511-2 SP - 232º
Henrique Alves dos Santos - 49.390.252-1 SP - 234º
Valquiria de Oliveira Quirino - 17.415.993-6 SP - 241º
Sabrina Aparecida de Azevedo - 29.721.784-7 SP - 247º
Adonias Satiro Lima - 46.912.057-5 SP - 256º
OS CANDIDATOS OMITIDOS ANUIRAM EM CONVOCAÇÕES 

REALIZADAS ANTERIORMENTE


